
DECRETO Nº 5.409, DE 01 de julho de 2019 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 280.360,14, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, do Decreto nº 5.310 de 11 de janeiro de 2019, e tendo em 
vista o constante dos processos nº 391/2019 SMADR e 392/2019 SEDAT.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 280.360,14 (duzentos e oitenta mil, trezentos e sessenta reais e quatorze centavos) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 01 de julho de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           280.360,14 
     11 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO      146.360,14 
 2371 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO DO BOM JARDIM      146.360,14 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 146.360,14
     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL      134.000,00 
 1372 FESTA DO BODE          134.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 134.000,00
Anexo II (Redução)           280.360,14 
     02 .101 GABINETE DO PREFEITO         60.000,00 
 1001 APOIO ÀS INICIATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL        13.500,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     10010000 0001 6.000,00
  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  10010000 0001 2.500,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 2.500,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.500,00
 1108 REORDENAMENTO JURÍDICO MUNICIPAL         3.500,00 
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     10010000 0001 3.500,00
 2002 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO PREFEITO.  38.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 20.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 5.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 3.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 10.000,00
 2608 MOSSORÓ CIDADE INTELIGENTE         5.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 5.000,00
     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL         4.000,00 
 1018 PRODUÇÃO E GERENCIAMENTO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS E PROMOCIONAIS    2.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.000,00
 2026 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  2.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.000,00
     02 .105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         10.004,00 
 2023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  3.004,00 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 4,00
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA      10010000 0001 2.500,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 500,00
 2442 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO ADMINISTRATIVOS DO PROCON MUNICIPAL   5.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 2.500,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 2.500,00
 1359 AMPLIAÇÃO DO PROCOM MUNICIPAL ATRAVÉS DE ABERTURA DE NOVAS UNIDADES    2.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.000,00
     03 .101 GABINETE VICE PREFEITO         14.000,00 
 2004 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO VICE-PREFEITO  14.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 4.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 10.000,00
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         16.500,00 
 2086 AÇÕES DE RESGATE À CIDADANIA         14.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 14.000,00
 1058 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL      2.500,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.500,00
     10 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA         20.000,00 
 1352 PROMÕÇÃO E APOIO E EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS DIVERSOS      10.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 10.000,00
 2544 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  10.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 10.000,00
     11 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO      50.000,00 
 1070 APOIO E PROMOÇÃO DE EVENTOS DE FORTALECIMENTO ECONÔMICO      15.000,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES      10010000 0001 15.000,00
 1072 PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE PROMOÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL OU AGROPECUÁRIA.   700,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   10010000 0001 350,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 350,00
 2012 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM DA SEC. DO DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO  350,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 350,00
 2378 REFORMA E MANUTENÇÃO DO PARQUE DA CRIANÇA       1.850,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 350,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 1.500,00
 2591 QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA DIRECIONADAS AS ENERGIAS RENOVÁVEIS      1.400,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.400,00
 1374 PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TURÍSITCOS        10.000,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     10010000 0001 10.000,00
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 2647 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA DIRETORIA EXECUTIVA DE TURISMO  20.000,00 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     10010000 0001 20.000,00
 2648 SINALIZAÇÃO TURÍSITCA DE MOSSORÓ         700,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 700,00
     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL      4.280,00 
 1367 PROMOÇÃO DA CAPRINOVINOCULTURA         480,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     10010000 0001 480,00
 2630 PROGRAMA ECONOMIA SOLIDÁRIA NO MEIO RURAL       800,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 800,00
 2631 AÇÕES PARA PROMOÇÃO DA AGRICULTURA IRRIGADA       1.300,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1.100,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 200,00
 2632 SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL-SIM         1.700,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 1.700,00
     19 .101 SEC MUN DE INFRA, MEIO AMB, URBANISMO E S.URBANOS      101.576,14 
 2400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  62.161,14 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 2.161,14
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 60.000,00
 2401 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE        2.100,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.100,00
 1175 MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS HISTÓRICOS         250,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 250,00
 1176 AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA         2.400,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.400,00
 1179 MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS      15.970,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 220,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 15.750,00
 1195 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO POPULAR NA ZONA URBANA      700,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES      10010000 0001 700,00
 1181 ESTRUTURAÇÃO URBANÍSTICA DOS ACESSOS VIÁRIOS       3.500,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.800,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 700,00
 1197 EXPANSÃO DO SANEAMENTO BÁSICO URBANO        570,00 
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     10010000 0001 570,00
 1183 CONSTRUÇÃO DE PONTE LIGANDO OS BAIRROS DO MUNICÍPIO.      450,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 450,00
 1199 CONSTRUIR CAMELÓDROMO MUNICIPAL         1.750,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 1.750,00
 1184 DUPLICAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA AV. JORGE COELHO DE ANDRADE      1.750,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 1.750,00
 1185 DUPLICAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA AV. SENADOR DUARTE FILHO      4.375,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 4.375,00
 1192 IMPLEMENTAÇÃO DO PARQUE DAS OITICICAS        700,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 700,00
 1194 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO POPULAR NA ZONA RURAL      3.150,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 3.150,00
 1190 REORDENAMENTO DA NUMERAÇÃO TOPONÍMIA        1.750,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 1.750,00

PORTARIA Nº 35 , DE 01 de julho de 2019 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, do Decreto nº 5.310 de 11 de janeiro de 2019, e 
tendo em vista o constante do processo nº 390/2019 FMS.  
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 1.747.623,15 (um milhão, setecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e três reais e quinze centavos) constante no QDD - Quadro de 
Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 01 de julho de 2019 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)  1.747.623,15 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  1.747.623,15 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  1.747.623,15 
  3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS  12130000 0001 1.747.623,15
Anexo II (Redução)  1.747.623,15 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  1.747.623,15 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  1.747.623,15 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12130000 0001 1.747.623,15

_________________________________________________________________________________________________________________________________________

Secretaria Municipal de Planejamento

Semad

Extrato de Contrato

Contrato nº 142/2019
Pregão Presencial n° 11/2019-SME
Adjudicado em: 11 de junho de 2019
Homologado em:11 de junho de 2019
Pregão Presencial Nº 11/2019 – SME
Objeto: Aquisição de balanças para as Escolas 
Municipais e Unidades de Educação Infantil 
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação.
Empresa: Automx Soluções Eireli
CNPJ: 19.031.878/0001-12
Valor: R$ 34.671,84
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 11.06.2019
Assina Pela Contratante:) Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Edison Yoshio Mitsumoto

Extrato de Termo Autorizativo e Contrato de 
Dispensa

DISPENSA Nº 55/2019 – SEMAD
Contrato Nº: 239/2019 
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel, localizado na Rua 
Epitácio Pessoa, nº 1176 / Rua Artur Bernardes 1176, 
(o imóvel de fundo a fundo) com ambas ruas.  Bairro 
Barrocas, Mossoró-RN 
Locador: IOLANDA FERNANDES CASTRO 
FAGUNDES,
Valor mensal: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Validade: 12 (doze) meses
Data da Assinatura do termo e contrato: 26/06/2019
Assina pelo Termo: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita

Assina pelo contrato – IOLANDA FERNANDES 
CASTRO FAGUNDES

Assina pela prefeitura – PEDRO ALMEIDA DUARTE – 
Secretario

Extrato de Aditivo

Aditivo 02 da Dispensa Nº 07/2017 – SEMEEL - 
Renovação Contratual sem Reajuste de Valor 
Contrato Nº 07/2017, Firmado Em 02/06/2017
Objeto: O Presente aditivo tem objeto promover a 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL SEM REAJUSTE DE 
VALOR AO CONTRATO Nº 07/2017, FIRMADO EM 
02/06/2017.
Locação de 01 (um) imóvel localizado no Bairro 
Barrocas/Paredões para atender as crianças 
matriculadas na UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MARIA DAS DORES DE ALMEIDA. O imóvel localizado 
na Rua Wenceslau Braz, nº 1101, Bairro Paredões, 
Mossoró-RN.
Locador: FRANCISCO DELMIRO RODRIGUES DE 
MOURA
Valor mensal: R$ 3.061,62 (três mil, sessenta e um 
reais e sessenta e dois centavos).
Validade: 12 (doze) meses
Vigência: 02/06/2019 a 01/06/2020
Assina pelo contrato FRANCISCO DELMIRO 
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RODRIGUES DE MOURA 
Assina pela locatário – MAGALI NOGUIERA DELFINO 
CARMO – Secretaria
___________________________________________

Extrato de Aditivo

Aditivo 02 da Dispensa Nº 06/2017 – SEMEEL - 
Renovação Contratual sem Reajuste de Valor 
Contrato Nº 49/2017, Firmado Em 07/06/2017
Objeto: O Presente aditivo tem objeto promover a 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL SEM REAJUSTE DE 
VALOR AO CONTRATO Nº 49/2017, FIRMADO EM 
07/06/2017. Locação de 01 (um) imóvel localizado 
no Bairro Nova Betânia para atender as crianças 
matriculadas na Unidade de Educação Infantil Adalgisa 
Fernandes Moreira. O imóvel avaliado localiza-se na 
Rua Frei Miguelinho, nº 1100, Bairro Nova Betânia, 
Mossoró-RN. 
Locador: E. M. R. NOGUEIRA-ME - CNPJ: 
13.703.495/0001-67
Valor mensal: R$ 7.654,06 (sete mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e seis centavos).
Validade: 12 (doze) meses
Vigência: 07/06/2019 a 07/06/2020 
Assina pelo contrato EVY MARIA REGIS NOGUEIRA - 
PROCURADORA
Assina pelo locatário – MAGALI NOGUIERA DELFINO 
CARMO – Secretaria

PORTARIA INTERNA n° 035/2019

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 005921-9, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 82/2019, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e PLANA EDIFICAÇÕES LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 79/2018, modalidade Convite 
nº 03/2019 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor RENAN ALVES PINTO, 
matrícula n° 5091136, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 82/2019, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO NORTE e PLANA 
EDIFICAÇÕES LTDA, referente ao Processo de 
Licitação nº 79/2018, modalidade Convite nº 03/2019 
– SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 07 de Junho de 2019.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

* Republicado por incorreção

Saúde

PORTARIA n° 173/2019 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e as disposições previstas pela Lei Orgânica do 
Município, em seu Artigo 89, inciso I,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ANDRÉ GUSTAVO 
PINHEIRO NÉO, Matrícula: 5100534, para atuação 
como GESTOR DE CONTRATO, no âmbito do 
Processo de Despesa nº 1177/2019, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN e MARIA MARLÚCIA 
DA SILVA ME, para prestação de serviços de carro 
de som para a Campanha de Vacinação 2019, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde de Mossoró.
Art. 2º - Designar o servidor ADRIANO GLEDSON 
EUFRÁSIO FREIRE, matrícula n° 120667-7, para 
atuação como FISCAL DE CONTRATO, no âmbito do 
Processo de Despesa nº 1177/2019, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN e MARIA MARLÚCIA 
DA SILVA ME.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró/RN, 01 de Julho de 2019.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

PORTARIA n° 174/2019 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e as disposições previstas pela Lei Orgânica do 
Município, em seu Artigo 89, inciso I,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ANDRÉ GUSTAVO 
PINHEIRO NÉO, Matrícula: 5100534, para atuação 
como GESTOR DE CONTRATO, no âmbito do 
Processo de Despesa nº 1131/2018, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN e TALITA DE 
SOUSA BEZERRA ME, para prestação de serviços de 
buffet para a Campanha de Vacinação 2019, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde de Mossoró.
Art. 2º - Designar o servidor ETEVALDO DE LIMA, 
matrícula n° 12574-1, para atuação como FISCAL DE 
CONTRATO, no âmbito do Processo de Despesa nº 
1131/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/
RN e TALITA DE SOUSA BEZERRA ME.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró/RN, 01 de Julho de 2019.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde
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